CONTRATO DE LOCAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado “LOCADOR(A)”, identificada no quadro de mesmo nome acima e doravante assim denominada e, de outro lado, como “LOCATÁRIO(A)”, identificada no quadro de mesmo nome acima e doravante assim denominado, têm entre si e justo contratado a locação do(s) equipamento(s) qualificados e descrito no “objeto da locação e condições gerais”, mediante as cláusulas e condições avençadas no presente instrumento:
PRAZO DE VIGÊNCIA 
1ª A vigência do presente contrato é definida, individualmente para cada equipamento locado no quadro “objeto da locação e condições gerais”, ficando assim entendido:

a) Prazo “Determinado” – prorrogável por igual período, contando do início ao fim com ambas as datas inclusas, com a respectiva cobrança da contratação nos termos da cláusula segunda.

b) Prazo “Indeterminado” – terá início a data estipulada no quadro referido acima e encerrado quando da efetiva devolução do equipamento.

Parágrafo Primeiro – o encerramento do contrato pela “LOCATÁRIO(A)”, com a devolução do(s) equipamento(s) locado(s) antes de decorrido a quantidade mínima do quadro “objeto da locação e condições gerais”, implica no faturamento daquelas quantidades definidas em contrato de cada equipamento devolvido.

Parágrafo Segundo – Será considerado rescindido o presente contrato na data da efetiva devolução do(s) equipamento(s) locado(s), comprovado com a nota fiscal de devolução ou com a autorização expressa de faturamento do(s) equipamento(s), no caso de sinistro.

Parágrafo Terceiro – Poderá ser considerado rescindido o presente contrato, unilateralmente, pelo “LOCADOR(A)” pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição do presente instrumento, pelo “LOCATARIO(A) exercendo o “LOCADOR(A)” o direito independente de qualquer notificação judicial a retirar imediatamente o(s) equipamento(s) objeto do presente contrato, respondendo o “LOCATÁRIO(A)” por perdas e danos se houver.
    DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA PERIODICIDADE DE FATURAMENTO

2ª A contraprestação da locação do(s) equipamento(s) é a soma dos produtos formada pelas unidades de locação apuradas no período, multiplicado pelo valor unitário de cada unidade constante do quadro “objeto da locação e condições gerais”, não sendo descontados os períodos parados por quaisquer motivos.
Parágrafo Primeiro – Será incluso o dia da entrega e o da devolução independente do horário que tenha sido realizado.

Parágrafo Segundo – Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses decorridos da assinatura do presente instrumento ou da última atualização, ou na menor periodicidade que a lei permitir, pela variação acumulada no período do IGP-M da FGV – Fundação Getúlio Vargas e na falta deste, outro índice que o substitua ou na melhor defina a variação inflacionária.
Parágrafo Terceiro – Qualquer pagamento efetuado mediante cheque somente gerará quitação após compensação pela instituição bancária sacada.

3ª O faturamento de cada unidade de locação será feito na periodicidade definida no quadro “objeto da locação e condições gerais”, com vencimento contado a partir do início do período do contrato ou relatório de locação, conforme o caso definido no quadro “Condições de Pagamento – Dados para cobrança”.
4ª Fica previamente ajustado que o valor de FATURAMENTO MÍNIMO é de R$ 150,00.
5ª Quando a liquidação do título de cobrança ocorrer após a data do vencimento ficará sujeito a multa de 2% e juros 0,066% ao dia.
    CONDIÇÕES GERAIS

6ª A responsabilidade pela conservação dos equipamentos desde a retirada até a devolução será única e exclusiva do LOCATÁRIO(A), mesmo nos casos fortuitos, de força maior, inclusive em caso de roubo, furto, perda, incêndio ou de qualquer natureza.

7ª Declara, que entende corretamente sua utilização e funcionamento e obriga-se a devolvê-lo em idênticas condições na rescisão do contrato, sob pena de arcar custo de manutenção causado por mau uso do(s) equipamento(s).

8ª Manutenção do(s) Equipamento(s): Caso sejam necessárias após solicitação do cliente, serão realizadas considerando situação de prioridade. Não terão custo adicional caso fique constatado o defeito dos equipamentos. Caso o chamado seja devido a problemas causados pela obra, tais como: operação indevida, montagem errada, negligência, quebra de objetos, acidentes, (entre outros), o conserto será reembolsado pelo cliente e reposição de peças (caso necessário), mediante orçamento a ser enviado após análise no ato da devolução. Valor a ser cobrado da visita técnica em caso de mau uso gerando mau funcionamento do equipamento: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por visita.

Parágrafo único: em caso de equipamentos com peças faltantes e/ou danificadas, bem como equipamentos extraviados, será elaborado orçamento para reparar a perda da locadora, com prazo para aprovação de até 72 horas, o silêncio será entendido como aprovação, e serão emitidos nota fiscal e boleto.

9ª Taxa de Limpeza: a ser verificada na devolução do equipamento deverá o LOCATÁRIO(A) manter em perfeito estado de limpeza e em caso de devolução de equipamentos com excesso de sujeiras será cobrada pela LOCADORA uma taxa de limpeza que deverá ser estipulada na devolução do equipamento.

10ª Toda e qualquer solicitação de retirada deverá ser feita com brevidade mínima de 48h de antecedência, a não solicitação de retirada do período estipulado renova automaticamente o contrato pelo mesmo período locado.

11ª Na devolução do(s) equipamento(s) locado(s), a qualquer título, feito pelo “LOCATÁRIO(A)” no local de retirada destes, será obrigado a presença de um representante desta, munido de poderes para assistir e tomar ciência dos testes e defeitos eventuais do(s) equipamento(s) ou, ainda, a falta de componentes ou acessórios, após o que assinarão o competente termo em nome do “LOCATÁRIO(A)”.

12ª Não será descontado o dia do(s) equipamento(s) quando o mesmo for substituído ou consertado no período de 24 horas, a contar do comunicado.

13ª Fica expressamente acordado entre as partes que, caso o LOCATÁRIO(A) transfira o equipamento objeto deste contrato para um local diverso daquele inicialmente acordado ou para outro endereço sem a prévia autorização do LOCADOR(A), este poderá, a seu exclusivo critério, considerar o presente contrato rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas nesta cláusula, incluindo, mas não se limitando, à multa por descumprimento.

14ª Quando o transporte for por conta do “LOCATÁRIO(A)”, em caso de quebra do(s) equipamento(s), este deverá trazê-lo(s) ao local de retirada para que o “LOCADOR(A)” proceda com o conserto ou troca.

15ª Os serviços de montagem, desmontagem e movimentação dos equipamentos são de responsabilidade do LOCATÁRIO(A) e em razão da natureza do presente contrato todo e qualquer acidente que venha a ocorrer na execução da obra com o uso dos equipamentos ou com o próprio, ou com operários que venham a trabalhar neles, ou ainda terceiros durante a vigência deste contrato de locação, será de exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO(A), que assume todas as obrigações decorrentes, ficando o LOCADOR(A) isento e imune de quaisquer responsabilidades, sejam, trabalhistas, cíveis, criminais, inclusive de eventuais indenizações ou quaisquer outro ônus, sejam a que título for.

16ª Os envios das notas fiscais serão feitos via e-mail conforme novos procedimentos adotados pelos órgãos responsáveis (Estado e Prefeitura).

17ª As renovações dos contratos serão feitas após 3 dias (três dias) do período vencido, ficando assim proibida a mudança para aumentar ou diminuir o período de locação depois da emissão da nota fiscal ou solicitar o cancelamento desta.

18ª Carga e descarga e movimentação dos equipamentos na obra fica a cargo do cliente.

19ª Se, durante a vigência do contrato, houver reforma tributária, instituição de novos tributos, majoração de alíquotas ou bases de cálculos ou alteração dos critérios de apuração das incidências fiscais sobre a operação do LOCADOR(A) que, conjunta ou isoladamente, impliquem aumento da respectiva carga tributária, o percentual do acréscimo será automaticamente aplicado aos valores contratuais, sem prejuízo da correção monetária de que trata a cláusula 5ª.

20ª  O LOCADOR(A), por si e seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas políticas de proteção de dados de casa, país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados do LOCATÁRIO(A).

21ª As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

22ª O LOCADOR(A) e LOCATÁRIO(A) bem como as 2 (duas) testemunhas reconhecem que este contrato tem plena validade em formato eletrônico, sendo equiparado a documento físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando os signatários que a assinatura deste contrato em meio eletrônico é apta a comprovar autenticidade, autoria, integralidade e validação jurídica do instrumento ora firmado, e conferir-lhe pleno efeito legal, como se documento físico fosse. Assim sendo, todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na forma prevista nesta Cláusula, tem plena validade e são suficientes para a autenticidade, integralidade, existência e validade deste contrato, podendo portanto ser objeto de prova e execução em qualquer instância judicial.

23ª Para efeito de cobrança de débitos e obrigações ou dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, ficando eleito o Foro do Domicílio do LOCADOR(A), sem prejuízo da mesma optar pelo Foro do domicilio do LOCATARIO(A).



Cidade, dia/mês/ano
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